INDICAÇÃO Nº 
1196
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin, que se digne determinar através de órgãos competentes, a liberação de recursos financeiros no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), para a reforma e restauração de prédios que pertenciam a FEPASA, no município de Candido Mota. 

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação baseia-se no fato de que os prédios hoje, desativados, serão destinados a órgãos municipais ligados às atividades culturais e de lazer de grande valor na formação geral dos munícipes.


O Prefeito Municipal, Carlos Roberto Bueno, preocupado com a situação precária dos referidos prédios, solicita das autoridades competentes, através deste deputado, a viabilização de recursos para que o município possa instalar a sua Estação de Artes, Biblioteca Publica Municipal e a Secretaria Municipal de Educação e Cultura naquelas dependências.


Portanto tal indicação visa atender a toda a comunidade de Candido Mota que vai desfrutar destes equipamentos em vários eventos de natureza sócio educativo e cultural
Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato - PSDB
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